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Ementa: Concepções, funções e modelos de Estado. Estado e economia.  Mercado e 

modelo brasileiro. Serviço público e privatizações. Regulação estatal. 
Intervenção do Estado sobre o do domínio econômico. As “agências” no 
contexto jurídico brasileiro.  Novas tendências do Direito Econômico. 

 
 
1. Concepções e funções do Estado: a)  modelo westfaliano de Estado;  b) modelo 

regulatório de Estado; c) modelo “pós-moderno” de Estado; d) a idéia de “Estado 
pluriclasse” de M.S. Giannini. 

 
2. Estado e Economia: a) influencia na regulação estatal sobre o domínio econômico; 

b) A idéia de Estado-empreendedor; c) algumas concepções sobre as funções do 
Estado: modelo liberal oitocentista, concepções de Bem Estar,propostas neoliberais 
e outras perspectivas; 

 
3. Concepções econômicas do Direito: a) inter-relação entre direito e outras Ciências 

Sociais: b) a interferência de avaliações econômicas sobre o raciocínio jurídico; c) 
avaliação dos reflexos econômicos das medidas jurídicas; d) eficiência e Ética 
(utilitarismo e axiologia) 

 
4. Mercado: a) conceituação; b) mercado como espaço geográfico; c) mercado como 

ideologia; c) mercado como paradigma de ação social; d) mercado como instituição. 
 
5. Modelo brasileiro: a) Concepção clássica: diferenciação entre atividade econômica e 

serviço publico; b) O Titulo da CF/88 (Da Ordem Econômica e Financeira); c) o 
disposto no art. 173; e) O disposto no art. 175; 

 
6. O instituto do “serviço publico” : a) Colocação do problema: breve abordagem 

acerca da evolução do instituto do serviço publico no Direito Comparado e no Direito 
brasileiro; b) peculiaridades do regime jurídico de direito público; c) as propostas do 
Direito Comunitário europeu; d) as perspectivas em face do Direito brasileiro; 

 
7. A questão das privatizações : a) privatização em sentido próprio; b) privatização em 

sentido impróprio; c) os limites jurídicos e axiológicos 
 
8. A concepção da função regulatória estatal: a) o conceito de “ regulação”; b) a 

transformação da natureza da atividade estatal: privatização e regulação; c) 
ampliação dos limites da intervenção regulatória estatal; d) atividades privadas e 
regulação; 
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9. Regulação, desregulação e regulação: a) o desenvolvimento “vegetativo”  de 
regulações ao longo do tempo; b) as propostas de supressão da regulação; c) a 
concepção de modificação qualitativa da regulação; 

 
10. Intervenção do Estado sobre o domínio econômico “privado”: a) princípios 

constitucionais e “filosofia” do sistema jurídico; b) ação estatal corretiva dos desvios 
do mercado; c) a chamada “defesa da concorrência”; 

 
11. As “agencias” no contexto jurídico brasileiro: a) breve noticia da origem norte-

americana; b) a distinção entre agencias reguladores e executivas; c) razão de ser 
da instituição das agencias; d) as características jurídicas da agencia reguladora; e) 
a viabilidade de agencias no sistema jurídico (e político) brasileiro. 

 
12. Administrativo e sua substituição pelo Direito Econômico; b) a tendência à redução 

do Direito Comercial e sua Substituição pelo Direito Econômico; c) novas 
concepções acerca do Estado e do Direito; d) conclusão a modo de advertência. 
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